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Manaus, segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020. Ano XXI, Edição 4772 - R$ 1,00
 Poder Executivo
 DECRETO Nº 4.746, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
 PRORROGA o prazo de vigência e o mandato dos membros da Comissão Especial de Coordenação, Avaliação e Monitoramento das Ações de Saúde Nutricional.
 O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que
 lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO que a Comissão instituída pelo Decreto nº 1.155, de 18 de agosto de 2011, exerce suas atividades cooperando para a redução da pobreza extrema, dos distúrbios nutricionais e da mortalidade infantil do Município de Manaus, fortalecendo a puericultura e a nutrição saudável;
 CONSIDERANDO que a referida Comissão é responsável pelo desenvolvimento das ações de saúde nutricional – Leite do Meu Filho, Bolsa Família, complementação de vitamina A e ferro, ações de acompanhamento do pré-natal, promovendo e estimulando o aleitamento materno, a vacinação infantil e materna e ampliando os números de crianças com registro civil;
 CONSIDERANDO a planilha do demonstrativo de impacto orçamentário financeiro da SEMSA;
 CONSIDERANDO o teor Ofício nº 0128/2020 – DTRAB/GABIN/SEMSA e o que consta nos autos do Processo nº 2020.18911.18923.0.001419 (SIGED) (Volume 1),
 DECRETA:
 Art. 1º Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 02-01-2020, o prazo de vigência da Comissão Especial de Coordenação, Avaliação e Monitoramento das Ações de Saúde Nutricional objetivadas pelo Programa “Leite do Meu Filho”, instituída pelo Decreto nº 1.155, de 18 de agosto de 2011 e o mandato de seus membros.
 Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
 das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. Art. 3º Fica consolidada a composição da Comissão
 Especial na forma do Anexo Único deste Decreto. Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 4.703, de 16 de
 dezembro de 2019. Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 ANEXO ÚNICO
 ORD NOME FUNÇÃO
 01 Tânia Maria de Carvalho Batista Presidente
 02 Daniel Leandro da Silva Membro Técnico
 03 Arlen Michel Medeiros do Nascimento Membro Técnico
 04 Noélia Cunha Carramanho Membro Técnico
 05 Edna Veloso Martins Membro Técnico
 06 Elenize Almeida Alves Membro Técnico
 07 Felipe Costa da Silva Membro Técnico
 08 Suellen Monteiro dos Santos Membro Técnico
 09 Vera Núbia Araújo Santiago Membro Técnico
 10 Veramor Vieira Freire Membro Técnico
 11 Verônica de Araújo Lobo Membro Técnico
 12 Rafael Juracy da Silva Maciel Apoio Técnico
 13 Camila Lima da Fonseca Apoio Técnico
 14 Cláudia Alves Vascocelos Apoio Técnico
 15 Matheus da Silva Figueiredo Apoio Técnico
 16 Sandra Freitas de Menezes Apoio Técnico
 17 Cissa Bianca Machado Correa Apoio Administrativo
 18 Lilian Cristina Cantuária de Oliveira Apoio Administrativo
 DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
 O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.126, de 05 de
 julho de 2007, alterada pelas Leis nº 1.879, de 04 de junho de 2014, Lei nº 2.135, de 10 de junho de 2016 e Lei nº 2.458, de 13 de junho de 2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos Profissionais do Magistério do município;
 CONSIDERANDO o Decreto datado publicado na Edição
 nº 2.847 do Diário Oficial do Município de 12-01-2012, que nomeou servidores para exercerem cargos efetivos na Secretaria Municipal de Educação – SEMED;
 CONSIDERANDO o memorando nº 1.116/2019 – CAEFPE,
 cujo teor solicita a Progressão Funcional da servidora abaixo identificada;
 CONSIDERANDO o Parecer nº 57/2018 –
 P.PESSOAL/PGM, aprovado pela Subprocuradora Adjunta do Município, utilizado como paradigma em caso análogo;
 CONSIDERANDO a Certidão para Fins de Evolução
 Funcional na Carreira – Área Administrativa, elaborada pela Gerência de Direitos e Deveres/Divisão de Pessoal – SEMED;
 CONSIDERANDO o Parecer nº 1.701/2019 da Comissão
 de Avaliação e Evolução Funcional dos Profissionais da Educação – CAEFPE;
 CONSIDERANDO o Parecer nº 1032.10.2019 –
 ASSJUR/SEMED, acolhido pela Secretária Municipal de Educação;
 CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD;
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Manaus, segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020
 DOM | Edição 4772 | Página 2
 CONSIDERANDO a manifestação do Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED com a correspondente planilha de impacto na folha de pagamento, ratificada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação – SEMEF, que opina pelo deferimento do pleito nos autos do Processo nº 2019.18000.18125.0.001600 (Volume 1) (SIGED);
 CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0397/2020 –
 SEMED/GS e o que consta nos autos do Processo nº 2020.18911.18923.0.001484 (SIGED) (Volume 1), resolve
 ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4.749,
 página 35 do Diário Oficial do Município de 30-12-2019, especificamente quanto à Evolução Funcional na Carreira, em virtude de Progressão por Tempo de Serviço da servidora KATIANE MAIA DA SILVA, matrícula nº 120.457-2 B, no cargo de Professor Nível Superior, pertencente ao quadro pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, cuja redação passa a viger, na forma que segue:
 TIPO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL
 ÚLTIMO PADRÃO E
 REFERÊNCIA
 NOVO PADRÃO E REFERÊNCIA
 INTERSTÍCIO A CONTAR
 DE
 Progressão (Tempo de Serviço)
 1-B 1-C 30-01-2015 29-01-2018
 30-01-2018
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
 O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que
 lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus, CONSIDERANDO o requerimento do senhor adiante
 identificado; CONSIDERANDO o Memorando nº 012/2020 – Divisão de
 Pessoal/Comissão de Investidura – SEMED; CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0407/2020 –
 SEMED/GS e o que mais consta nos autos do Processo nº 2020/4114/4147/00249, resolve
 ALTERAR o Decreto datado republicado na Edição
 nº 4349 do Diário Oficial do Município de 23-04-2018, que homologou o Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 001/2017 – Prefeitura de Manaus, 21 de novembro de 2017, para provimento de 400 (quatrocentas) vagas e Formação de Cadastro Reserva para os Profissionais do Magistério, cargos de Professor Nível Superior da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, especificamente quanto à nova classificação final do candidato abaixo relacionado:
 P08 – PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (HISTÓRIA)
 VAGA: DDZ RURAL (RIBEIRINHA)
 CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÂO
 90º JUAREZ PRADO LIMA 755.352-8
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que
 lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO o requerimento da senhora adiante identificada;
 CONSIDERANDO o Memorando nº 011/2020 – Divisão de Pessoal/Comissão de Investidura – SEMED;
 CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0405/2020 – SEMED/GS e o que mais consta nos autos do Processo nº 2020/4114/4147/00251, resolve
 ALTERAR o Decreto datado republicado na Edição
 nº 4349 do Diário Oficial do Município de 23-04-2018, que homologou o Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 001/2017 – Prefeitura de Manaus, 21 de novembro de 2017, para provimento de 400 (quatrocentas) vagas e Formação de Cadastro Reserva para os Profissionais do Magistério, cargos de Professor Nível Superior da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, especificamente quanto à nova classificação final da candidata abaixo relacionada:
 P01 – PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (1º AO 5º ANO)
 VAGA: DDZ SUL
 CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÂO
 93º ERICKA DE SOUSA E SOUZA 776.487-1
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
 O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que
 lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO que os senhores abaixo identificados, aprovados em Concurso Público para provimento de cargo efetivo no âmbito da Prefeitura de Manaus – Secretaria Municipal de Educação – SEMED, objeto do Edital nº 001/2017, não tomaram posse no prazo estabelecido no art. 70, da Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus;
 CONSIDERANDO o Memorando nº 010/2020 – Divisão de Pessoal/Comissão de Investidura – SEMED;
 CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0406/2020 – SEMED/GS e o que mais consta nos autos do Processo nº 2020/4114/4147/00250, resolve
 TORNAR SEM EFEITO, nos termos do § 3º, do art. 70, da
 Lei nº 1.118, de 01-09-1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a nomeação dos senhores identificados no Anexo Único deste Decreto, publicado na Edição nº 4722, páginas 3 e 4, do Diário Oficial do Município de 18-11-2019, aprovados no Concurso Público para provimento de cargo efetivo no âmbito da Prefeitura de Manaus – Secretaria Municipal de Educação – SEMED, objeto do Edital nº 001/2017 – Prefeitura de Manaus – Secretaria Municipal de Educação – SEMED.
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
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 ANEXO ÚNICO
 CARGO: P01 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (1º AO 5º ANO)
 DDZ NORTE
 CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÃO
 255º MARCOS GUERREIRO MARQUES 768.835-0
 CARGO: P08- PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (HISTÓRIA)
 DDZ RURAL (RIBEIRINHA)
 CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÃO
 21º JUAREZ PRADO LIMA 755.352-8
 CARGO: P10 - PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (LÍNGUA PORTUGUESA)
 DDZ RURAL (RIBEIRINHA)
 CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO INSCRIÇÃO
 36º MARY ANNE DO AMARAL FARIAS 755.911-9
 37º MARIA ENIDE DE SOUSA AMARAL 772.723-2
 DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
 O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO o Decreto nº 4.444, de 13 de junho de
 2019, que prorrogou o prazo de vigência da Comissão Especial de Gestão dos Espaços Públicos e Parque Cidade da Criança;
 CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0125/2020 –
 GP/SEMJEL e o que mais consta nos autos do Processo n° 2020.18911.18923.0.001221 (VOLUME 1) SIGED,
 RESOLVE:
 I – EXONERAR, a contar de 03-02-2020, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor ALEXANDRO COSTA DE MACEDO do cargo de Gerente do Parque da Criança, simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEMJEL;
 II – NOMEAR, a contar de 03-02-2020, nos termos do
 art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora ALINE RAFAELLA FONTÃO DA COSTA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEMJEL, objeto da Lei nº 2.053, de 29-10-2015.
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 DECRETO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020
 O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO o Decreto nº 4.444, de 13 de junho de
 2019, que prorrogou o prazo de vigência da Comissão Especial de Gestão dos Espaços Públicos e Parque Cidade da Criança;
 CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0125/2020 –
 GP/SEMJEL e o que consta nos autos do Processo n° 2020.18911.18923.0.001221 (VOLUME 1) SIGED,
 RESOLVE:
 I – DISPENSAR, a contar de 03-02-2020, a senhora abaixo relacionada da função que exerce na COMISSÃO ESPECIAL DE GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PARQUE CIDADE DA CRIANÇA, vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEMJEL:
 NOME FUNÇÃO
 ALINE RAFAELLA FONTÃO DA COSTA Equipe Técnica
 II – DESIGNAR, a contar de 03-02-2020, o senhor abaixo
 relacionado, para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PARQUE CIDADE DA CRIANÇA, instituída por meio do Decreto nº 2.421, de 17 de julho de 2013, alterada pelos Decretos nº 2.912, de 17 de setembro de 2014, nº 2.924, de 08 de outubro de 2014 e Decreto nº 3.696, de 12 de maio de 2017, vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEMJEL:
 NOME FUNÇÃO
 ALEXANDRO COSTA DE MACEDO Equipe Técnica
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.001/2020
 ALTERA Portaria por Delegação na forma que especifica.
 A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
 DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO a delegação de competência firmada
 pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 do DOM de 04-07-2019;
 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de
 26 outubro de 2017; CONSIDERANDO o que consta nos autos do Documento
 nº 2020.18911.18940.9.012446, resolve ALTERAR a Portaria por Delegação nº 20.000/2020,
 publicada na Edição nº 4752 do DOM de 06-01-2020, que designou a servidora MÔNICA PRESTES RODRIGUES, Assessor Técnico I, simbologia DAS-3, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de Elaboração de Decretos, simbologia DAS-3, em substituição ao titular PHILIPPE JOHNATAN OTTO SABBÁ, para retificar a matricula da servidora, que passa a ser nº 110.127-7 H, mantendo-se inalterados os demais termos da Portaria.
 GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
 LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
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 PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.002/2020
 DESIGNA substituto de servidora afastada em virtude de férias regulamentares.
 A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
 DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO a delegação de competência firmada
 pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 do DOM de 04-07-2019;
 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,
 de 26 de outubro de 2017; CONSIDERANDO a manifestação por meio do
 Memorando nº 24/2019 – PT/PGM, autorizado pela Subprocuradora Adjunta do Município;
 CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo
 nº 2020.02287.02343.0.001472, resolve DESIGNAR a servidora INGRID PORTO DE AZEVEDO,
 Assistente de Serviços (Assessor III), simbologia CAD-1, matrícula nº 133.593-6 A, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Assessor de Comunicação (Assessor II), simbologia CAD-2, integrante da estrutura organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, no período 27-02 a 27-03-2020, com direito a percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição à titular FABIANNE CIPRIANO VILELA, afastada em virtude de férias regulamentares.
 GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
 LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.003/2020
 DESIGNA substituto de servidor afastado em virtude de férias.
 A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
 DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO a delegação de competência firmada
 pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 do DOM de 04-07-2019;
 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,
 de 26 de outubro de 2017;
 CONSIDERANDO a solicitação da elaboração e publicação do ato encaminhada por meio do Ofício nº 224/2020 – GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação;
 CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do
 Processo nº 2020.11209.15442.0.006155, resolve DESIGNAR o servidor CARLOS AUGUSTO FIGUEIRA
 PONTES, Chefe de Divisão de Consolidação da Proposta Orçamentária, simbologia DAS-2, matrícula nº 113.771-9 H, para responder cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de Diretrizes e Elaboração Orçamentária,
 simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEMEF, no período de 03 a 17-02-2020, sem direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular MANUEL VEIGA DE OLIVEIRA, afastado em virtude de férias.
 GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
 LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.004/2020
 DECLARA autorizado o afastamento de dirigente e designa substituto.
 A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
 DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO a delegação de competência firmada
 pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 do DOM de 04-07-2019;
 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852,
 de 26 de outubro de 2017; CONSIDERANDO a solicitação para elaboração e
 publicação do ato por meio do Ofício nº 0040/2020/GDP/AGEMAN, subscrito pelo Diretor-Presidente da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Manaus;
 CONSIDERANDO o que conta nos autos do Processo
 nº 2020.18911.18923.0.002064,
 RESOLVE:
 I – DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor FÁBIO AUGUSTO ALHO DA COSTA, Diretor-Presidente, integrante da estrutura organizacional da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS – AGEMAN, no período de 03 a 07-02-2020, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade de Liège/Bélgica, sem ônus para o Erário Municipal relativamente às passagens aéreas e diárias;
 II – DESIGNAR o servidor MÁRCIO ALEXANDRE SILVA,
 Diretor Jurídico, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no item I desta Portaria, sem direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento legal do titular.
 GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
 LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
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 CASA CIVIL
 PORTARIA Nº 027/2020-DERHUS/CASA CIVIL
 A SUBSECRETÁRIA SUBCHEFE MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do Município de Manaus, combinada com o art. 121 da Lei nº 1.118, de 01-09-1971,
 CONSIDERANDO o que consta no Documento SIGED nº 2020.18911.18914.9.011759, oriundo da Comunicação Interna nº 004/2020-DPITI, de 30-01-2020,
 RESOLVE:
 ALTERAR o gozo de férias do servidor EMESSON RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 130.236-1B, Diretor do Departamento de Projetos Institucionais e Tecnologia da Informação, simbologia DAS-3, pertencente ao quadro de servidores comissionados da Casa Civil, programado para março/2020, conforme Portaria nº 112/2019-DERHUS/Casa Civil, publicada no DOM nº 4725, de 22-11-2019, para usufruto nos seguintes períodos: 02 a 16-03-2020 (15 dias) e de 21-08 a 04-09-2020 (15 dias).
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Manaus, 31 de janeiro de 2020.
 ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS ÓRGÃO: CASA CIVIL SERVIDOR: JOÃO CURY DIAS VÍNCULO: CARGO COMISSIONADO CARGO: ASSESSOR III, CAD-1 SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( ) EXONERAR ( X ) ANUAL
 NADA A DECLARAR
 DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. “Declaração feita em conformidade com o art. 2º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993”.
 ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS
 ÓRGÃO: CASA CIVIL SERVIDOR: JULIANE EVELLYN FERREIRA DE SENA VÍNCULO: CARGO COMISSIONADO CARGO: ASSESSOR I, CAD-3 SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( ) EXONERAR ( X ) ANUAL
 NADA A DECLARAR
 DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. “Declaração feita em conformidade com o art. 2º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993”.
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 PROCESSO N.: 2020.11209.15249.00003–PROTUS e 2020.11209. 15434.0.006641-SIGED/SEMEF INTERESSADO: SEMEF/M L S TREINAMENTOS E COACHING LTDA ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
 DESPACHO
 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n. 2020.11209.15249.00003 – PROTUS com correspondência ao processo n. 2020.11209.15434.0.006641-SIGED/SEMEF, de interesse da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF;
 CONSIDERANDO, ainda, o Parecer n. 005/2020-
 ASTEC/M/SEMEF, de 03 de fevereiro de 2020; FICA DECLARADO INEXIGÍVEL o procedimento licitatório,
 com fundamento no Inc. II do Art. 25 e seu 1º parágrafo, C/C Inc.VI do Art.13 da Lei 8.666/93, de 21/06/1993, referente à contratação da empresa M S L TREINAMENTOS E COACHING LTDA, cujo objeto é a inscrição de 21 (vinte e um) servidores no curso ‘’O Poder da Ação’’, a ser realizado na cidade de Manaus, no dia 04/02/2020, no valor total de R$ 8.338,26 (oito mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos), conforme Processo Administrativo n. 2020.11209.15249.00003 – PROTUS com correspondência ao processo n. 2020.11209.15434.0.006641-SIGED/SEMEF.
 À consideração do Senhor Secretário Municipal de
 Finanças e Tecnologia da Informação, solicitando ratificação.
 Manaus, 03 de janeiro de 2020.
 Pelo exposto acima, RATIFICO, nos termos do inciso Il do art. 25 e seu 1º parágrafo, C/C Inc.VI do Art.13 da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/1993, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao processo n. 2020.11209.15249.00003 – PROTUS com correspondência ao processo n. 2020.11209.15434.0.006641-SIGED/SEMEF, no valor de R$ 8.338,26 1.950,00 (oito mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos).
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 EDITAL
 O Departamento de Fiscalização Tributária/DEFIS, da Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação – SEMEF, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, a recolher os Créditos Tributários correspondentes ou a apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste: 01 – BANCO BMG SA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10406301 AUTO DE INFRAÇÃO: 202000003903 INFRAÇÃO: Art. 2º, Inciso IV da Lei nº 1.089/2006; 02 – BANCO BMG SA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10406301 AUTO DE INFRAÇÃO: 202000003904 INFRAÇÃO: Art. 2º, Inciso IV da Lei nº 1.089/2006;
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 03 – BANCO BMG SA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10406301 AUTO DE INFRAÇÃO: 202000003905 INFRAÇÃO: Art. 2º, Inciso IV da Lei nº 1.089/2006.
 O presente Edital e as cópias dos documentos encontram-se à disposição dos interessados no Departamento de Fiscalização Tributária/SEMEF, localizado na Av. Japurá, 488 – 2º andar, sala 206 – Centro.
 Manaus, 28 de janeiro de 2020.
 ‘SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
 (*) PORTARIA Nº 018/2020-SEMAD
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 128, inciso. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e
 CONSIDERANDO a indicação constante da Comunicação Interna nº 01/2020-JMPM/SEMAD, de 06.01.2020;
 CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 057/2020-DIRH/DSGP/SEMAD, de 14.01.2020;
 CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do DOCUMENTO SIGED n.º 2020.16330.16334.9.00351,
 RESOLVE:
 CONSIDERAR DESIGNADA a servidora SÔNIA REGINA FARIAS GARCIA, matrícula 012.603-9 A, para responder pelas atribuições de Chefe de Setor/Função Gratificada simbologia FG-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, no período de 06.01.2020 a 20.01.2020, com direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício da função, em substituição à titular JOCILENE SILVA BATISTA, matrícula 080.491-6 B, afastada por motivo de férias regulamentares.
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Manaus, 17 de janeiro de 2020.
 (*) Republicado por veiculação no DOM Edição nº 4.762, de 20.01.2020, com inconsistências no nome da servidora designada em substituição, conforme elementos da Comunicação Interna nº 0108/2020-DIRH/DSGP/SEMAD
 PORTARIA Nº 034/2020-SEMAD
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e
 CONSIDERANDO a necessidade de adequações na Escala de Férias/SEMAD – exercício/2020, tendo em vista a constatação, extemporaneamente a publicação, de inconsistências nos períodos de
 férias dos servidores abaixo nominados, conforme elementos da Comunicação Interna nº 0109/2020 – DIRH/DSGP/SEMAD, de 29.01.2020;
 CONSIDERANDO o que mais consta do Documento SIGED nº 2020.16330.16352.9.001960,
 RESOLVE:
 ALTERAR o período de férias regulares dos servidores a seguir identificados, anteriormente programado na Escala de Férias/Exercício de 2020, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, na forma das Portarias indicadas, publicadas no Diário Oficial do Município, Edição 4.737, de 10.12.2019.
 SERVIDORES COMISSIONADOS Portaria nº 412/2019-SEMAD
 MATRÍCULA NOME ESCALA/2020
 MÊS PREVISTO ALTERAÇÃO
 129.801-1 C LUCILENE GONZAGA DOS SANTOS JUNHO/2020 JULHO/2020
 085.099-3 C ROSÂNGELA MARTINS SILVA JUNHO/2020 JULHO/2020
 133.904-4 C SAULO PIMENTA LEÃO CASTRO BARBOSA JUNHO/2020 JULHO/2020
 SERVIDOR ESTATUTÁRIO Portaria nº 411/2019-SEMAD
 MATRÍCULA NOME ESCALA/2020
 MÊS PREVISTO ALTERAÇÃO
 073.408-0 C CARLOS MAGNO DINIZ JUNHO/2020 JANEIRO/2020
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Manaus, 31 de janeiro de 2020.
 (*) PORTARIA N° 002/2020 – MANAUSMED/SEMAD
 O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o art. 128, II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, art. 9º, §3º, da Lei Municipal nº 1.975 de 29.04.2015 e art. 6º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.078 de 30.12.2015,
 CONSIDERANDO os termos do Parecer nº064/2017- PT/PGM de 26.09.2017 e Despacho da Subprocuradora Geral Adjunta do Município de 05.10.2017 proferidos nos autos do processo nº 2017/4427/ 4429/02598, usado como parâmetro para os fins da presente Portaria.
 RESOLVE:
 Art. 1º DECLARAR NULO, a contar de 30/01/2020, O CONTRATO DE TRABALHO celebrado em 10/01/2013 com o Sr. GLEYDSON VENÂNCIO PEREIRA DE SOUZA pelo Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED e transferido à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD, conforme disposto nos enunciados das Súmulas 346 e 473, do STF.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Manaus/AM, 30 de janeiro de 2020.
 (*) Republicada por veiculação com incorreções no Diário Oficial do Município, Edição 4770, de 30/01/2020
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 CONVOCAÇÃO
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, CONVOCA o responsável legal da empresa MEDICNORTE EIRELI, vencedora do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 182/2019 – CML/PM – Eventual fornecimento de equipamento hospitalar (mesa ginecológica) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, através do Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 28/12/2015, a fim de que compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 0004/2020 - DIREP/DAI/SEMSA, na Divisão de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h.
 A inobservância desta convocação importará na aplicação
 das penalidades previstas no Edital.
 Manaus-AM, 31 de janeiro de 2020.
 CONVOCAÇÃO
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA CONVOCA os responsáveis legais das empresas ARAÚJO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, MAPEMI-BRASIL MAT. MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA. vencedoras do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 184/2019 – CML/PM – Eventual fornecimento de medicamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas (FDT) da Prefeitura de Manaus, através do Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 28/12/2015, a fim de que compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de Registro de Preços, na Divisão de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h.
 A inobservância desta convocação importará na aplicação
 das penalidades previstas no Edital.
 Manaus-AM, 31 de janeiro de 2020.
 CONVOCAÇÃO
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, CONVOCA o responsável legal da empresa E. R. FELIX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - ME, vencedora do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 188/2019 – CML/PM – Eventual fornecimento de medicamento de uso veterinário para atender as necessidades do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, através do Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 28/12/2015, a fim de que compareçam no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 0005/2020 - DIREP/DAI/SEMSA, na Divisão de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, situada na Av. Mário Ypiranga, nº 1695, Adrianópolis, no horário das 08h às 17h.
 A inobservância desta convocação importará na aplicação das penalidades previstas no Edital.
 Manaus-AM, 31 de janeiro de 2020.
 RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 009/2019-SEMSA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), por
 meio da Escola de Saúde Pública de Manaus (ESAP), torna público Resultado Final do Edital nº 009/2019-SEMSA, que trata da seleção de profissionais para atuarem em Projeto de Extensão em Serviços de Saúde vinculados ao Programa Mais Saúde Manaus (PROMAIS).
 NÍVEL SUPERIOR - EXTENSIONISTA IV
 Ord. Nº Inscrição Nome Pontuação
 1 2019003904 EDGLAUCE NOGUEIRA BULCAO 67,00
 2 2019004526 MARCIA MARIA AMARAL DE VASCONCELOS DA SILVA 65,50
 3 2019004014 PAULO ROBERTO CARVALHO LIRA 65,50
 4 2019004589 CILIO ANTONIO RIBEIRO JUNIOR 65,50
 5 2019004046 JULIANA FERREIRA NUNES VIANA 65,50
 6 2019004571 JANDER RAMOS LIBORIO 65,00
 7 2019004148 MARCOS PAULO VIEIRA MELO 65,00
 8 2019003864 MANUELLA VALENTE VERAS 65,00
 9 2019004537 ERICK WILLEN PACHECO LIMA 64,00
 10 2019004319 MICHELLYY FABYOLA PINTO BOTELHO 63,00
 11 2019004204 KATIA MARIA MENEZES DA CRUZ 62,00
 12 2019004456 MEIRIVALDO DO VALE MAIA 62,00
 13 2019003697 TAYANAN DA SILVA MEDEIROS 62,00
 14 2019004266 THAIS CRISTINY SANTOS DE ARAUJO 62,00
 15 2019004349 CELY BATISTA PRINTES 61,50
 16 2019004380 GEISILA DO SOCORRO ROCHA COELHO 61,50
 17 2019004072 DIEGO CARDOSO DE BARROS 61,00
 18 2019004562 LAIANE LOYOLA ARNALDO 61,00
 19 2019004108 JOÃO BARROSO DA SILVA 60,50
 20 2019004490 ALECXANDER PEREIRA BONESSI 60,00
 21 2019004375 MIRLANEA DE OLIVEIRA MATOS 60,00
 22 2019004383 SARA CAVALCANTE DA SILVA 60,00
 23 2019004095 MARLENE RAMOS DE MEDEIROS 60,00
 24 2019004506 PAULO VICTOR BRAULE PINTO FREIRE 60,00
 25 2019003962 RONEI DE ALBUQUERQUE AMORIM 59,50
 26 2019004284 MARIA DO CARMO SOUZA DE AZEVEDO 59,00
 27 2019003672 GRACE DA SILVA CORDEIRO 59,00
 28 2019004053 MAÍSA FERREIRA DE MELO 59,00
 29 2019003928 MARCOS ALBERTO BANDEIRA PINTO 59,00
 30 2019004250 JOSÉ VIEIRA DE MORAIS JUNIOR 59,00
 31 2019004302 ELENICE DE SA CARVALHO 59,00
 32 2019004498 LUCAS VASCONCELOS PRIANTE 59,00
 33 2019004405 DEBORA CORREIA CABRAL 58,50
 34 2019004339 ROZENIRA DA SILVA MAGALHAES 58,00
 35 2019004407 JACIARA BARBOSA MENDONÇA 57,00
 36 2019004299 WANDERLANE FERNANDES DA SILVA LACERDA 57,00
 37 2019004460 NÁDIA SIMONE DIAS BRITO 57,00
 38 2019004189 PAULA FONSECA DUTRA 57,00
 39 2019003923 LEIDIANE NOBRE 57,00
 40 2019004251 ESTELA GREYCE MARA FELIX DA ROCHA 57,00
 41 2019004504 LORENA CLEYCE VINHOTE ARAUJO 57,00
 42 2019003638 PATRICIA ELINE MARTINS DE SOUZA 56,50
 43 2019004209 MÉRCIA ELIZABETE CATINGUEIRA NERY 56,50
 44 2019004232 VANESSA MOREIRA DA SILVA 56,50
 45 2019004398 ELENIR OLIVEIRA DOS SANTOS 56,00
 46 2019004310 ALESSANDRA BATISTA MAGALHAES 56,00
 47 2019004091 DORNELE EVANGELISTA PALHETA 56,00
 48 2019003982 CARLOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 55,50
 49 2019004384 ELANE DE ARAUJO DELGADO SOUZA 55,50
 50 2019004281 NOEME DA SILVA AMAZONAS 55,50
 51 2019003862 PAULO LUCIANO OLIVEIRA MACEDO 55,00
 52 2019004093 KEILA KAREN BRITO LIRA 55,00
 53 2019004257 AMANDA GISELLY LOUREIRO BRAGA 55,00
 54 2019004426 JORGE LUIZ JULIO DO NASCIMENTO 54,50
 55 2019004360 IRLANE DOS SANTOS CRISÓSTOMO 54,50
 56 2019004286 PAULO CARLOS DE GUADALUPE 54,00
 57 2019003985 CARMEN ERICA LIMA DE CAMPOS GONÇALVES 54,00
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 58 2019003989 WANESSA BARBOSA DE MORAES 54,00
 59 2019003860 JOÃO RAIMUNDO ALVES DO AMARAL 53,50
 60 2019003866 ANDERSON DA SILVA LIMA 53,50
 61 2019003951 RAIMUNDO JOSÉ CARVALHO DA SILVA 53,00
 62 2019004448 THALYADE FURTADO CAVALCANTE 53,00
 63 2019004362 SÔNIA DARQUE DO NASCIMENTO BRANDÃO 53,00
 64 2019004387 GILMARA SOUZA DA SILVA 53,00
 65 2019004069 MARLY MONTEIRO LIMA 52,50
 66 2019003967 CRISTIANY ANDRADE DE SOUZA BION DE AQUINO 52,50
 67 2019004350 EVELYNE SANTIAGO PEREIRA 52,50
 68 2019004285 LOUISE VICENTE QUADRADO 52,50
 69 2019003926 ERIKA CRISTINA LOPES MAGALHÃES 52,00
 70 2019004342 ALCINEA FRANCO DOS SANTOS 51,50
 71 2019004218 JIMMYS JEFFERSON SILVA ROCHA 51,50
 72 2019004468 VELURIA BÁRBARA SOUZA DE MENEZES 51,00
 73 2019004579 MIGUEL REINALDO MENDES DE CASTRO 50,50
 74 2019003814 ANDREIA RODRIGUES DA CUNHA 50,50
 75 2019004170 RAFAEL BRITO MENDONCA 50,50
 76 2019003645 KATIA REGINA DE SOUZA VENTURA 50,00
 77 2019003869 REJANE DE MENEZES DA COSTA 50,00
 78 2019004180 ALDAZIRA BARAUNA DA CONCEIÇÃO 49,50
 79 2019004361 MIRLEY DO CARMO RIBEIRO ORDONES 49,50
 80 2019004457 ROBERTO ALVES DE MENEZES JÚNIOR 49,00
 81 2019004043 MOISES SPENER 49,00
 82 2019004086 IOMAR FELISBERTO GUIMARAES SILVA 48,50
 83 2019004588 TANIA MARIA DOS SANTOS MAGALHAES 48,50
 84 2019004145 ANDRÉA SEABRA PINTO 48,50
 85 2019004402 WELLEN DIRLEY BATISTA BRANDAO 48,00
 86 2019004578 LUCIVALDO MACIEL CORDEIRO 48,00
 87 2019004358 MARCIA GRACE COELHO FERNANDES PONTES 48,00
 88 2019004446 EGLANTINA DA ROCHA FREIRE 47,50
 89 2019004146 LILIAN FLANKLIS ZAGURY MATOS CARDOSO 47,00
 90 2019003778 MARGARETE DA SILVA CARNEIRO 46,00
 91 2019004569 MEIRE AMORIM DO NASCIMENTO 45,50
 92 2019004088 ANDREIA MARIA DE SOUZA SANTIAGO 45,50
 93 2019004262 SAMARA MARTINS DANTAS 45,50
 94 2019004301 JUCINEIDE FELIX DE SOUZA 45,00
 95 2019004057 GLEICE VONI LEANDRO DA SILVA BARROS 45,00
 96 2019004609 RAIMUNDA RITA DE MORAES RIBEIRO 44,50
 97 2019004359 JUCELIA ALMEIDA MARTINS DOS SANTOS 44,50
 98 2019004259 JOSENILDA DE JESUS BATISTA TAVARES 43,50
 99 2019004066 JANDIRA AMORIM DE MORAES 43,50
 100 2019003651 ELIENE SOUZA NUNES 43,00
 101 2019004094 TATIANE FREITAS DA SILVA 43,00
 102 2019004167 ERIVANE MELO DA SILVA 42,50
 103 2019004163 FRANCILENE LEMOS DA SILVA 42,00
 104 2019004517 MARIA DAS DORES ARAUJO PASSOS 40,50
 105 2019004247 ALCILANDE DE SOUZA PINTO 40,50
 106 2019004237 CINTHIA GONCALVES VIEIRA 40,50
 107 2019004480 ELIANA SOARES MARINHO 40,50
 108 2019004366 MARCOS DE HOLANDA BASTOS 40,50
 109 2019004433 ALTAMIR MARTINS PAREDES 39,00
 110 2019004587 SHIRLEY MARIA ALMEIDA DA SILVA FARIAS 36,00
 NÍVEL SUPERIOR - EXTENSIONISTA V
 Ord. Nº Inscrição Nome Pontuação
 1 2019004367 OLIVAM SILVA CONCEIÇÃO 68,00
 2 2019004156 EDLENE BARROUSO DA SILVA 51,50
 3 2019004282 ELISSANDRA VIEIRA MENEZES 51,00
 4 2019004377 FAGNER BRAGA DIAS 48,00
 5 2019004431 NEILA VILHENA DOS SANTOS 47,00
 6 2019004174 KATIA MIRIAN ARAUJO PEREIRA CORDOVIL 44,50
 NÍVEL SUPERIOR - EXTENSIONISTA VI
 Ord. Nº Inscrição Nome Pontuação
 1 2019004494 JAVA VITÓRIA MACHADO DO RÊGO 85,00
 2 2019004547 AMARILDO GOMES DE SOUSA 76,00
 PUBLIQUE-SE.
 Manaus, 27 de janeiro de 2020.
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 EXTRATO 1. ESPÉCIE E DATA: Contrato de Obras e Serviços nº 001/2020, celebrado em 14/01/2020. 2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa DIRETRIZ ENGENHARIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 3. OBJETO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a executar para o CONTRATANTE a obra referente à “Reformas, ampliação e construção em unidades educacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Educação – Lote 04”, conforme Memorando nº 179/2019-DET/SEMED (fl. 01); C.I. n° 019/2019 (fls. 02); Projeto Básico (fls. 03/25); Edital de Concorrência n.º 005/2019 – CEL/CC (fls. 1290/1337); Ata de Sessão Pública e prosseguimento (fls. 7.725/7.731); Parecer Final – Assessoria Jurídica-CEL/CC (fls. 7.732/7.734); Despacho de Homologação (fls. 7.754/7.757); Nota de Empenho (fls.7.759), e demais documentos constantes no processo n.º 2019/ 4114/4324/00008 – Vol. I a XII. 4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato é de R$ 5.145.452,87 (cinco milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos). 5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas sob o n.º 2020NE0001, datada de 14/01/2020, à conta da seguinte rubrica orçamentária: 18101.12.361.0051.1029.0000.01010000.33903916, no valor de R$ 428.788,00 (quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e oito reais), ficando o saldo remanescente a ser empenhado em 2020. 6. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a completa execução das obras e serviços contratados a serem realizados no CMEI Padre Cláudio Dalbon, Escola Municipal Nestor Soeiro e Escola Municipal Ester será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, e na Escola Municipal Antônia Alexandrina será de 90 (noventa) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 7. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
 Manaus, 14 de janeiro de 2020.
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
 DECISÃO/SEMMAS N° 04/2020 Processo: 2019.15848.15872.0.001006 Interessado: Maxsuel da Silveira Rodrigues Assunto: Auto de Infração nº 000912/2019 a) Adoto os termos e fundamentos jurídicos do PARECER/SEMMAS/ ASJUR/Nº 435/2019, qual passa a fazer parte integrante desta Decisão, independente de transcrição; b) Mantenho o Auto de Infração nº 000912/2019 na sua integralidade, pelo cometimento da infração prevista no art. 137, inciso XII, do Código Ambiental do Município de Manaus, com multa simples estipulada em 250 (duzentas e cinquenta) UFM’s:
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 c) Remeto os autos à DCA para que proceda à notificação do autuado para dar ciência da presente Decisão, iniciando-se o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de recurso ao COMDEMA, e/ou de 05 (cinco) dias para o pagamento da multa, conforme dispõe o art. 151, inciso V, da Lei nº 605/2001. Caso comprovado o recolhimento da multa, após as devidas tratativas administrativas, os autos serão encaminhados à Procuradoria Geral do Município – PGM para inscrição do débito na dívida ativa e promoção da cobrança executiva. d) Determino o encaminhamento de cópia do presente processo à Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico – PRODEMAPH, para as providências de sua alçada.
 PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020
 SECRETARIA MUNICIPAL JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
 PORTARIA Nº. 003/2020-GS-SEMJEL
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do Artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Manaus, e;
 CONSIDERANDO o disposto no Art. 121 da Lei nº. 1118, de setembro de 1971,
 CONSIDERANDO a PORTARIA Nº. 059/2019-GS-SEMJEL, de 05/11/2019, publicada no DOM nº. 4719, de 12/11/2019,
 RESOLVE
 ALTERAR o usufruto das férias (2019/2020), dos servidores, abaixo identificados, para o período especificado, conforme segue, por motivo de necessidade de serviços:
 Nome Matrícula Escala Transferência
 CELSO MACEDO FERNANDES 133.993-1 A Fev./2020 Data oportuna
 GLEISER BARROSO BARBOSA 117.055-4 B Fev./2020 Data oportuna
 JOSE AUGUSTO ROCHA DA SILVA 130.736-3 A Fev./2020 Data oportuna
 LEANDRO PEREIRA E SILVA 107.467-9 B Fev./2020 Data oportuna
 MARCIO POINHO DA ENCARNACAO 130.723-1 B Fev./2020 Data oportuna
 MARIANGELA LEONEL LIMA 081.732-5 F Fev./2020 Data oportuna
 ROZELI DA SILVA RODRIGUES 106.072-4 C Fev./2020 15 dias em fev./2020 e
 15 dias p/ data oportuna
 VANESSA SAMPAIO MENEZES 130.725-8 A Fev./2020 15 dias em fev./2020 e
 15 dias p/ data oportuna
 CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE.
 Manaus, 21 de janeiro de 2020.
 EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2020 1. ESPÉCIE: Contrato nº. 001/2020, celebrado em 28.01.2020. 2. PARTES: Município de Manaus (SEMJEL) e a empresa H N LEITE - EPP. 3. OBJETO: “CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA E REFORMA DOS BANHEIROS NA COMUNIDADE MUNDO NOVO, localizado na rua Guabajura, s/nº, bairro Cidade Nova – MANAUS/AM”. 4. VALOR GLOBAL: R$ 97.398,71 (noventa e sete mil trezentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos). 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 26101 – 27.812.0088.1024.0000 – 44905117 - Fonte nº 01000000 – 2019NE00667 de 23/12/2019. 6. PRAZO: O prazo máximo para a completa execução das obras e serviços contratados será de 60 (sessenta) dias corridos, findo o qual os mesmos deverão ser concluídos, restando claro que o início da contagem dar-se-á com o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço, respectiva, o que, por sua vez, está condicionada à publicação do Extrato deste Termo de Contrato no Diário Oficial do Município, na forma da Cláusula Vigésima Segunda, podendo ser alterado este prazo conforme demonstra a Cláusula Décima Sétima.
 Manaus, 28 de janeiro de 2020.
 EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2020 1. ESPÉCIE: Contrato nº. 002/2020, celebrado em 29.01.2020. 2. PARTES: Município de Manaus (SEMJEL) e a empresa H N LEITE - EPP. 3. OBJETO: “REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA DO COMPLEXO ESPORTIVO DA COMUNIDADE DO MORRINHO”. 4. VALOR GLOBAL: R$ 168.684,51 (cento e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta um centavos). 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: à conta das seguintes rubricas orçamentárias: 26101 – 27.812.0088.1025.0000 – 33903916 - Fonte nº 01000000 – 2019NE00668 de 23/12/2019. 6. PRAZO: O prazo máximo para a completa execução das obras e serviços contratados será de 60 (sessenta) dias corridos, findo o qual os mesmos deverão ser concluídos, restando claro que o início da contagem dar-se-á com o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço, respectiva, o que, por sua vez, está condicionada à publicação do Extrato deste Termo de Contrato no Diário Oficial do Município, na forma da Cláusula Vigésima Segunda, podendo ser alterado este prazo conforme demonstra a Cláusula Décima Sétima.
 Manaus, 29 de janeiro de 2020.
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 PORTARIA Nº 018 / 2020 - SEMINF / GS
 O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS BASICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e
 CONSIDERANDO os termos da Comunicação Interna
 S/Nº, de 31.01.2020 do Distrito de Apoio,
 RESOLVE
 DISPENSAR, nos termos da cláusula oitava, letra “e” do Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, o prestador de serviço temporário, abaixo indicado, admitido sob a égide do Regime Direito Administrativo, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
 Matricula Nome A contar
 133.587-1A DANILO DOLZANE DE LIMA 01.02.2020
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 GABINETE DO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE
 SERVIÇOS BASICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Manaus, 31 de janeiro de 2020.
 PORTARIA Nº 019 / 2020 - SEMINF / GS
 O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS BASICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e
 CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo
 nº 2020.20000.20004.9.001840,
 RESOLVE
 DISPENSAR, nos termos da cláusula oitava, letra “d” do Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, o prestador de serviço temporário, abaixo indicado, admitido sob a égide do Regime Direito Administrativo, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
 Matricula Nome A contar
 076.470-1C MANOEL MESSIAS DE JESUS 01.02.2020
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 GABINETE DO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE
 SERVIÇOS BASICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Manaus, 3 de fevereiro de 2020.
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 PORTARIA Nº. 001/2020 – UEP/SEMINF
 O SUBSECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS/ SEMINF, usando das atribuições que lhes são conferidas, pelo art. 128, inciso II da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e
 CONSIDERANDO a Concorrência Pública nº. 001/2020 – CML/PM;
 CONSIDERANDO OS EMPENHOS Nº.S 407 E 410/2019-UEP/SEMINF, datados de 25.11.2019;
 CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 2019/ 17428/17609/00038, resolve:
 DESIGNAR, os servidores abaixo identificados para exercer a função de Fiscal do referido contrato, que tem como finalidade a execução do serviço discriminado no objeto: “RECUPERAÇÃO AMBIENTAL, REQUALIFICAÇÃO SOCIAL E URBANISTICA DO IGARAPÉ DO MINDÚ- PARQUE LINEAR I”.
 ENGENHEIRO FISCAL CREA Nº.
 ALINE DE ALMEIDA TORRES e/ou 27769 - D AM
 LEONARDO NOBRE DA SILVA NETO 28216 – D AM
 CUMPRA-SE, REGISTRA-SE E PUBLICA-SE.
 GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em 03 de fevereiro
 2020.
 EXTRATO 1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e o Senhor DANILO DOLZANE DE LIMA, Auxiliar de Serviços Municipais/Servente/RDA, Matrícula nº 133.587-1A. 3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, com base nos termos da cláusula Oitava, letra “e ” do Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme Comunicação Interna do Distrito de Apoio. 4. VIGÊNCIA: a contar de 01.02.2020.
 Manaus, 31 de janeiro de 2020.
 EXTRATO 1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 2. PARTES: O município de Manaus, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF e o Senhor MANOEL MESSIAS DE JESUS, Auxiliar de Serviços Municipais/RDA, Matrícula nº 076.470-1C. 3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, com base nos termos da cláusula Oitava, letra “d” do Termo de Contrato da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme processo nº 2020.20000.20004.9.001840.
 4. VIGÊNCIA: a contar de 01.02.2020.
 Manaus, 3 de fevereiro de 2020.
 MANAUS PREVIDÊNCIA
 PORTARIA Nº 053/2020– GP/MANAUS PREVIDÊNCIA
 A DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, no uso da competência que lhe confere o inciso II, do artigo 128, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e das atribuições conferidas pelo inciso VII, do artigo 18, da Lei nº 2.419, de 29 de março de 2019.
 CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de
 30 de janeiro de 2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de créditos orçamentários,
 CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 10º, § Único, da
 Lei Municipal nº 2.574, de 30 de dezembro de 2019, CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15, incisos I
 e II e artigo 16, do Decreto Municipal nº 4.741, de 29 de janeiro de 2020,
 RESOLVE:
 Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em favor da Unidade Gestora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMAD/RS – SEMAD, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme Anexo Único desta Portaria.
 Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem
 como objeto custear despesas para 2020 com fornecimento de combustível para a Manaus Previdência, conforme Ofício nº 0390/2020 – SEMAD e que será realizada pela Unidade Gestora Executora 140103 – RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMAD/RS – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
 publicação, operando seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2020. Anexo Único da Portaria nº 053/2020 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA
 Nº F SF P A ND FR R$
 01 09 122 0011 2011 339039 0262 7.000,00
 Total 7.000,00
 Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada Códigos: F: Função SF: Subfunção P: Programação A: Ação ND: Natureza de Despesa FR: Fonte de Recurso
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, em Manaus, 29 de janeiro de 2020
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 PORTARIA Nº 054/2020– GP/MANAUS PREVIDÊNCIA
 A DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, no uso da competência que lhe confere o inciso II, do artigo 128, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e das atribuições conferidas pelo inciso VII, do artigo 18, da Lei nº 2.419, de 29 de março de 2019.
 CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441, de
 30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de créditos orçamentários,
 CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 10º, § Único, da
 Lei Municipal nº 2.574, de 30 de dezembro de 2019, CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15º, incisos I
 e II e artigo 16, do Decreto Municipal nº 4.741, de 29 de janeiro de 2020,
 RESOLVE:
 Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em favor da Unidade Gestora 160101-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEMEF, no valor total de R$ 61.856,16 (sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), conforme Anexo Único desta Portaria.
 Art. 2º A descentralização de que trata esta portaria tem
 como objeto custear despesas para 2020 com serviços de Link de Dados com a empresa EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMAGEM LTDA, de interesse das Bases Operacionais da Manaus Previdência e que deverá ser realizada pela Unidade Gestora Executora 160101-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-SEMEF.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, operando seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2020. Anexo Único da Portaria nº 054/2020 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA
 Nº F SF P A ND FR R$
 01 09 122 0011 2011 339040 0262 61.856,16
 Total 61.856,16
 Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizado Códigos: F: Função SF: Subfunção P: Programação A: Ação ND: Natureza de Despesa FR: Fonte de Recurso
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, em Manaus, 29 de janeiro de 2020
 PORTARIA N.º 058/2020 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA
 A DIRETORA-PRESIDENTE E A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA MANAUS PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso V, do artigo 18, da Lei nº 2.419, de 29 de março de 2019, e o disposto no inciso XIX, do artigo 13, e no inciso XXX, do artigo 14, do Decreto nº 4.364, de 01 de abril de 2019,
 CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 128, da Lei Orgânica do Município de Manaus,
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, inciso III, artigo 67, e artigo 73, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93,
 CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo 2019.17848.17891.0.000058, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para elaboração de estudo técnico de Asset Liability Management – ALM, Cash Flow Matching e Fronteira Eficiente, em conformidade c/ a resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.922/2010, c/ alteração pela resolução 4.695/2018 e normas da Secretaria de Previdência, voltadas para investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social, conforme Projeto Básico/Termo de Referência.
 CONSIDERANDO que as principais atribuições do Gestor do Contrato são:
 – Coordenar e comandar o processo de fiscalização da execução contratual; e
 CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal do Contrato são:
 I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à MANAUS PREVIDÊNCIA;
 II – Verificar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;
 III – acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
 IV – Indicar eventuais glosas das faturas.
 RESOLVE
 I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem as funções de Gestor, Fiscais e Suplente de Contrato, com a finalidade de coordenar, acompanhar, fiscalizar e atestar os serviços e notas fiscais referentes à execução do contrato citado:
 NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO
 Lucas de Souza Batalha Chefe de Setor de Manutenção e Material 000.214-3A Gestor
 Flávio Rodrigues de Castro Superintendente de Investimentos 000.218-6B Fiscal
 Fernando Krichanã dos Santos Analista Previdenciário 000.222-4A Fiscal
 Carolinne Nunes dos Santos Técnico Previdenciário 000.220-8A Fiscal
 Iany Santos da Silva Assessora Técnica I 000.205-4B Suplente
 II – DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
 data de sua publicação.
 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
 Manaus, 31 de janeiro de 2020.
 Processo n° 2020.17848.17915.0.000057 Interessado: Manaus Previdência Assunto: Inexigibilidade de Licitação
 DESPACHO
 Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 2020.17848.17915.0.000057, de interesse da Manaus Previdência – MANAUSPREV,
 Declaro INEXIGÍVEL procedimento licitatório, com
 fundamento no art. 13, inciso VI, c/c o art. 25, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, para pagamento de inscrição do servidor Caio César Andrade, para participação no 2º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS – 9º Congresso Estadual da ASSIMPASC, a ser realizado nos dias 11, 12 e 13 de março de 2020, na cidade de Florianópolis/SC, no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais).
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 À consideração da senhora Diretora-Presidente da Manaus Previdência – MANAUSPREV, para fins de ratificação.
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020
 Pelo exposto RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao Processo Administrativo nº 2020.17848.17915.0.000057, no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais).
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020
 COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2020-CML/PM
 (Processo n. 2019/11209/15249/00018 - SEMEF)
 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
 OBJETO: Aquisição de Televisores LED tipo Smart TV
 com telas de 55” para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno – SEMEF, que contará com recursos do Programa de Modernização da Administração Tributária do Município de Manaus – PMAT. Edital disponível: a partir do dia 07/02/2020 às 15h. Limite para recebimento das Propostas: dia 21/02/2020 às 09h45. Inicio da sessão: dia 21/02/2020 às 10h00 (horário de Brasília). Maiores informações:
 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública,
 através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço eletrônico compras.manaus.am.gov.br.
 Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes no edital.
 Maiores informações na Comissão Municipal de Licitação, telefone 0xx-92-3215 6375/ 6376, das 09 às 15h.
 Manaus, 03 de fevereiro de 2020.
 Publicações Diversas
 AMATURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA torna público que recebeu do IPAAM, a Licença Ambiental Única N° 010/20, que autoriza a perfuração de poço tubular, para captação de água subterrânea, localizada na Av. das Flores s/n°, Lote 2B, Lago Azul, Manaus-AM, nas coordenadas geográficas: 02°58’7,50”S e 59°59’0,93”W, para perfuração de poço tubular, com validade de 30 dias.
 http://www.compras.manaus.am.gov.br/
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